
GOVERNO DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAI TE 
PROCURADORIA GERAL 

  

 

Conselheiro Lafaiete, 04 de maio de 2023. 

Oficio n°: 146/2023/PMCLIPROC 

Assunto: Solicita retirada de proposição. 
Referência: Projeto de Lei Complementar n° 009-E/2023 

Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores, 

A Procuradoria Municipal, vem, com o devido respeito, solicitar a retirada do Projeto de 
Emenda à Lei Orgânica n'001-E/2023 que "ALTERA O ART. 39 DA LEI N° 2.239, DE 3 DE 
DEZEMBRO DE 1980. QUE INSTITUI O CODIGO TRIBUTÁRIO DO MUNICÍPIO E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.". 

Tal medida é necessária tendo em vista a incorreção da melhor técnica necess ia à 
propositura do Projeto de Lei em tela. 

Com cordiais cumprimentos, colocamo-nos à disposição, para todos os esclarecimentos 
que se fizerem necessários. 

Mário M&ftn Leão Dutra 

Prefej,f'o unicipal 

Cayo Marcus Noro7t7  e  ia  Fernandes 
Proc 4' •cipa1 
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Exm° Osvaldo César da Silva 
MD Presidente da Câmara Municipal do Município de Conselheiro Lafaiete 
Nesta 
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